
P R E F E I T U R A  D E

BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
“BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ”

PARECER Nº 096/2022/PGM/PLC

PROCESSO Nº  02759/2022/SMEC

INTERESSADO :  Secretaria Municipal de Educação e Cultura

EMENTA :  Dire ito  administrat ivo.  Lic itações .
Adesão  à  Ata  de  Registro  de  Preços.  Órgão
carona.  Procedimento.  Requis itos .  Decreto
municipal  nº  113-E/2014.

À SMEC,

Trata-se  de  consulta  jurídica ,  notadamente  acerca  do  regular

atendimento  aos  preceitos  e  exigências  normativas  na  adesão  à  Ata  de  Registro  de

Preços  nº  162/2021  –  Pregão  eletrônico  nº  196/2021  (Processo  nº  78854/2021-

17),  cujo  objeto  trata-se  de  eventual  aquisição  de  uniformes  escolares,  e  é

gerenciada  pelo  Munic ípio  de  Campo  Grande/MS,  por  intermédio  da

SECRETARIA  EXECUTIVA  DE  COMPRAS  GOVERNAMENTAIS–

SECOMP/MS.

A ARP nº  162/2021 foi  celebrada  em 29 de  novembro de  2021

e  terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a  part ir  da  publicação  do  extrato  no  DOM-MS,

vide  Cláusula  Quarta.  A  publicação  foi  levada  a  efe ito   em  07  de  dezembro  de

2021,  conforme Edição nº 6483, do DOM-MS.

A SMEC objetiva a contratação de uniformes,  conforme LOTE

01,  itens  01,  02,  03,  04,  05,  06,  07  e  08  da  referida  Ata,  conforme  quantitativos

estabelec idos  em  Justif icativa  consol idada  elaborada  pelo  órgão,  tota l izando  o

valor  de  R$ 5.106.706,15 (cinco  milhões,  cento  e  se is  mil ,  setecentos  e  seis  reais  e

quinze centavos) .

Constam  nos  autos  deste  processo  de  adesão  os  seguintes

documentos: 

a)  Memorando  nº  6801/2022/SPE,  da  Superintendência  de

Planejamento  Educacional  da  SMEC/PMBV,  solicitando

autorização  para  abertura  do  processo,  contendo  Justif icativa
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de  aquisição  por  intermédio  da  Adesão  à  Ata  (NUP

9.046133/2022);

b) Quadro com divisão do quantitat ivo de uniformes por t ipo e

nível  de ensino (NUP  9.046133/2022);

c)  Autorização  da  gestora  da  pasta ,  Secretária  Maria  Consuelo

da  Silva,  para  a  abertura  do processo administrat ivo,  conforme

quantitativo  e  Justi ficativa  da  Superintendência  (NUP

9.051001/2022);

b)  Termo  de  Referência  do  PRESSEM  e  Pesquisa  de  Mercado

com base em cotações de fornecedores locais (fls.  03/16);

c)  Ofício  nº  6401-CPL/CENCOM/2022,  por  meio  do  qual  a

Centra l  de  Compras  da  CPL  solici ta  autorização  do  órgão

gerenciador  para  a  adesão  à  Ata  de  Registro  de  Preços,

indicando  os  itens  e  quanti tativo  que  intenta  contratar  com  a

fornecedora  registrada  do  LOTE  I  (NILCATEX   TEXTIL

LTDA– CNPJ nº 95.948.618/0002-75) (NUP 9.051693/2022);

d)  Ofíc io  nº  034/COARP/SUPREP/SECOMP,  da  Secretaria

Executiva de Compras Governamentais de  Campo Grande/MS,

requerendo manifestação de interesse por parte  da fornecedora

registrada( NUP 9.051693/2022);

e)  Manifestação  da  empresa  detentora  da  Ata  (NILCATEX

TEXTIL  LTDA– CNPJ  nº  95.948.618/0002-75),  autorizando a

adesão  ( NUP 9.051693/2022);

f  Ofício  nº  036/COARP/SUPREP/SECOMP,  da  Secretaria

Executiva de Compras Governamentais de  Campo Grande/MS,

informando  a  autorização  do  órgão  e  interesse  da  empresa

fornecedora  à  Adesão  para  efetivação  da  contratação,  todavia ,

em quantitativo  inferior  ao  solici tado,  para  os  i tens  02,  04,  05

e 06,  do LOTE I( NUP 9.051693/2022);

g)  Pesquisa  de  Mercado  com  base  em  banco  de  dados  de

compras governamentais  e  Mapa Comparativo que conclui  pela
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vantajosidade  da  contratação  por  intermédio  da  Adesão  à  ARP

162/2021  –  SECOMP/MS  (NUPs  9.067268/2022  e

9.067279/2022);

h)  Atualização  do  quadro  da  SMEC  com  informações  de

quantitativos  por  nível  de  ensino  e  quantitativo  geral ,

adequando às  quantidades  autorizadas  pelo  SECOMP/MS para

os  itens  os  itens  02,  04,  05  e  06,  do  LOTE  I  (NUP

9.069900/2022);

i )  Sol icitações  de  Autorização  de  Despesas  nº  426,  427,

428/2022  e  Declaração  de  Reserva  Orçamentária  (NUP

9.072463/2022);

j )  Cópia  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº  196/202,  do

Município  de  Campo  Grande/MS,  publicação  do  Aviso  de

Lic itação,  Proposta  da  fornecedora  registrada  NICATEL

TEXTIL  LTDA,  Ata  da  Sessão,  Resultado  da  Licitação,

Publ icação  da  homologação  do  certame,  Ata  de  Registro  de

Preços  nº  162/2021-SECOMP/MS e  Certidões  de  regularidade

fiscal  federal ,  estadual,  municipal ,  CNDT  e  CRF-FGTS  da

fornecedora registrada (NUP 9.074335/2022);

k) Termo de Referência da SMEC(NUP nº 9.074391/2022);

l ) Anuência  do Comitê Gestor (NUP 9.076032/2022).

É o breve relatório.

Primeiramente ,  cumpre  registrar  que  o  exame  real izado  neste

parecer  se  restr inge  aos  aspectos  jurídicos  acerca  da  possibil idade  ou  não  de  se

efetuar  a  adesão  da  ata  de  registro  de  preços  pretendida,  estando  excluídos

quaisquer  pontos  de  caráter  técnico,  econômico  e/ou discricionário,  cuja  avaliação

não compete a esta Assessoria .  

O  Sistema  de  Registro  de  Preços,  inicialmente  previsto  no  art.

15,  parágrafo  primeiro  ao parágrafo  quarto da Lei  nº  8.666/93  e  regulamentado no

município  de  Boa  Vista  pelo  Decreto  Municipal  nº113-E/2014,  é  uma  ferramenta
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gerencia l  que  permite  ao  Administrador  Público  adquirir  de  acordo  com  as

necessidades  do  órgão  ou  da  entidade  l ic itante,  mas  os  decretos  e  as  resoluções

regulamentadoras  não  podem  dispor  além  da  Lei  das  Licitações  ou  contrariar  os

princípios constitucionais.

O  Sistema  de  Registro  de  Preços  permite  à  Administração

real izar  compras  de  objetos  de  forma  rot ineira,  com  um  melhor  planejamento  e

gestão  das  aquisições.  No  sistema  de  registro  de  preços,  a  Administração  não  se

obriga  a  adquirir  o  mínimo  e  pode  inclusive  real izar  outra  l ici tação,  do  modo

tradicional,  para  o  mesmo objeto,  garantindo  preferência  ao  fornecedor  registrado

em igualdade de condições.

Tratando mais  especificamente  do inst ituto das  adesões às  atas

de  registro  de  preços,  revela-se  a  figura  do  carona  que  é  o  órgão  ou  entidade  que

mesmo  não  tendo  procedido  a  uma  l ic itação,  se  beneficia  da  l ici tação  fe ita  por

outro órgão ou entidade,  por  meio da uti l ização por empréstimo da Ata de Registro

de Preços.

Para que tal  "empréstimo" possa ser efetivado, há uma série  de

requisitos que o órgão ou entidade não-partic ipante deverá seguir .  Citam-se algu-

mas abaixo:

-  va l idade  da  ata  de  regis tro  de  preço  no  momento  da  adesão  e
também no momento da efet iva contratação;
-comprovar a adequação do preço registrado em vista  dos valores
correntes de mercado
– a  contratação por adesão requer  anuência  do órgão gerenciador
da ata;

– atentar para o  quantitat ivo máximo a ser  contratado por adesão
indicado pelo órgão gerenciador;
– o procedimento de adesão deve ser  precedido  de  planejamento,
no qual  o  órgão não part icipante  demonstre  a  adequação dos  ter-
mos  e  das  especif icações  da  ata  para  atendimento  de  sua  deman-
da,  bem como a compatibil idade dos preços;

– as contratações decorrentes de adesão a atas de regis tro de pre -
ços  devem ser  ce lebradas  em até  90 dias  da  anuência  para  adesão
expedida  pelo  órgão  gerenciador,  observado  sempre  o  prazo  de
vigência  da ata.

Outro  ponto  a  ser  destacado  é  que  na  contratação,  devem  ser

mantidas  as  condições  da  Ata  Registrada,  o  carona  adere  à  integra l idade  da  Ata,
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não  cabendo  a  ele  qualquer  renegociação  das  condições  registradas,  caso  haja

renegociação, esta  deve part ir  do órgão gerenciador e não do órgão aderente.

Complementando,  essa  previsão (do carona)  não decorre  da  lei

e  s im  de  decreto  regulamentador.  Nesta  municipalidade,  o  fundamento  de  ta l

procedimento  encontra-se  nos  art igos  10  e  11  do  Decreto  nº.  113-E/2014,  que

dispõem expressamente:

Art .  10 .  Desd e  qu e  d e v idament e  just i f icada  a  vantagem,  a  Ata  de  Reg i s t r o  d e
Pr eç o s ,  du ran t e  a  sua  v i g ên c i a  p od e rá  s e r  u t i l i zada  po r  qua lque r  ó r gão  da
adm in i s t ra ção  púb l i ca  mun i c i pa l  e  e s t adua l  qu e  não  t enha  pa rt i c i pad o  do  c e r tame
l i c i t a t ór i o ,  med iant e  anuênc ia  d o  ór g ão  g e r e nc ia dor .

§  1º  O  Termo  d e  Ade são  do  ó r gã o  nã o  par t i c i pant e  ou  ca r ona  d e v e  s e r  d i r i g i do  ao
ór gão  g er e nc iad or ,  c om  i nd i ca ção  d e  s e u  i n t er e s s e  e  d a  quan t idad e  e s t imada  para
conh e c im ent o  daque l e  ó r gã o .

§  2 º  Após  a  autor ização  do  órgão  gerenciador ,  o  órgão  não
part i c ipante  ou  carona  deverá  efe t ivar  a  aquis ição  total  ou
contratação  sol ic itada  em  até  90  (noventa)  d ias ,  observado  o  prazo
de vigência  da ata.

§  3 º  A  r e spon sab i l i dad e  do  ó r gão  nã o  pa r t i c ipant e  ou  ca rona  é  r e s t r i t o  à s
in f o rma çõe s  qu e  e s s e  p roduzi r ,  não  r e spond endo  pe la s  e v en tua i s  i r r e gu la r idad e s  do
p r oc e d im ent o  da l i c i t a çã o .

§  4º  O  ór gão  g e r enc i ad or  nã o  r e sponde  p e l os  a t o s  do  ó r gã o  nã o  pa r t i c i pant e  ou
ca rona .

§  5º  Comp e t e  a o  ó r gã o  nã o  par t i c ip ant e  o s  a t o s  r e l a t i v os  à  c ob ran ça  do  cumpr im en t o
p e l o  f o rne c ed or  da s  ob r i ga ç õ e s  c on t r a tua lment e  a s sum ida s  e  a  ap l i ca çã o ,  ob s e r vada  a
amp la  d e f e sa  e  o  c ont rad i t ó r i o ,  d e  e v en tua i s  p ena l i dad e s  d e co r re n t e s  d o
d es cumpr iment o  d e  c lá usu las  c on t ra t ua i s ,  em  r e la çã o  à s  s ua s  pr óp r ia s  c on t r a ta ç õ e s ,
i n f o rmando  a o ó r gão  g e re n c i ador .

§  6º  Caberá  ao  fornecedor  beneficiár io  da  ARP,  observadas  as
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento  decorrente  de  adesão,  desde  que  não  pre judique
obrigações  presentes  e  futuras  decorrentes  da  a ta,  assumidas  com  o
órgão gerenciador  e  par t ic ipantes .

§  7 º  O  i n s t rument o  co nv o ca t ór i o  d ev e rá  p r e v e r  qu e  o  quant i ta t i v o  de c o r r e nt e  d a s
ade sõ e s  à  Ata  d e  Reg i s t r o  d e  Pr e ço s  nã o  pod e rá  ex ce d e r ,  na  t o t a l i dad e ,  a o  qu í n tup l o
do  quant i t at i v o  de  cada  i t em  r e g i s t ra do  na  ARP  pa ra  o  ó r g ão  g er e n c i ado r  e  ó rg ão s
par t i c i pan t e s ,  i nd epend ent e  do  númer o  d e  ó r gã o s  pa r t i c i pant e s  qu e  ade r i r em.
§  8º  As  aquis ições  ou  contratações  ad ic ionais  a  que  se  refere  es te
art igo  não  poderão  exceder ,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento
dos  quant ita t ivos  dos  i tens  do  inst rumento  convocatório  e
regist rados  na  ARP  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  part ic ipantes ,
independente  do número de órgãos  part ic ipantes .
Art .  11 .  Órgãos  munic ipais  não  part ic ipantes  em  Atas  do  própr io
município  ou  de  órgãos  es taduais  e  federa is  da  Administração
Públ ica,  quando  forem  ader ir  a  ARP  deverão  inst ruir  o  processo
contendo:

a)  Justi f icat iva  da  necess idade  de  adesão  a  Ata  de  Registro  de
Preços,  junto  a  demonstração  da  vantagem  e,  ainda,  o  mapa  da
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pesquisa  de  mercado,  com  a  devida  c iência  do  Gestor  da  Pasta,  ou
outro  documento  of ic ia l  sol ic itando a autor ização;
b)  Termo  de  Referência  ou  Projeto  Bás ico  que  respei ta  as  mesmas
condições constantes  na l ic itação or ig inal ;
c )  Of íc io ao  órgão gerenciador  da  Ata,  sol ic i tando  autorização  para  a
adesão,  contendo  a  descr ição  c lara  do  objeto,  quant idade  e
f ina l idade;

d)  Autor ização de  adesão expressa ,  emit ida  pelo órgão gerenciador ;
e)  Of ic io  encaminhado  à  empresa  detentora  do  Registro,
consul tando-a sobre a  Adesão;
f)  Aceitação  pelo  detentor  do  regist ro  no  fornecimento  dos  objetos
sol ic i tados ou serv iços;
g)  Cert idões de Regular idade,  vál idas;
h)  Emissão de  SAD;
i)  Declaração de  Disponibil idade  de Recursos  Orçamentár ios ;
j )  Autor ização do Comitê Gestor ;
k) Cópia  da Ata  do Pregão or ig inal ;
l )  Cópia  da  Ata de  Regis tro  de Preços;
m) Cópia  da Publicação da Ata de  Regis tro  de  Preços  da l ic itação,  no
Diár io  Of icia l  do  Município -  DOM;
n)  Parecer Jur íd ico;
o )  Termo da  ad e sã o  a  ARP;
p )  Ef e t i v a çã o  d o Cont ra t o  e  pub l i ca çã o  d o  s e u  Ext ra t o  no  DOM;
q)  Emis sã o  d e  Nota  d e  Empenho ;

r )  Nomea ção  d os  f i s ca i s  e  pub l i c a ç ão ;
s )  Encam inhament o  à  CGM para  aná l i s e  e  man i f e s ta ç ão ;

t )  Encam inhament o  de  do cumen to s  à  empre s a ;  e

u )  Acompanhament o  d a exe cu çã o  d o Cont ra t o .

Note-se  que  o  disposit ivo  acima  transcrito  ref lete  os  atos  a

serem real izados sucessivamente no trâmite da adesão.

Com  relação  aos  demais  requisi tos  (até  a  al ínea  “m”),  reputo

satisfei tos.

Por  f im,  mencione-se  que  houve  autorização  da  entidade

gerenciadora  e  da  fornecedora  registrada  e  a  vantajosidade  da  adesão  ficou

demonstrada via Pesquisa de mercado efetuada pela Central  de Compras -CPL. 

In  casu,  em  análise  panorâmica  dos  autos  administrativos,

constata-se  a  observância  destes  ditames  orientadores  em  todo  o  procedimento

real izado,  inexist indo  vícios  ou  nul idades  que  pudessem  macular  o  fe ito  em  seu

modus  operandi,  transcorrendo  o  referido  processo  de  forma  aparentemente

regular e em conformidade ao regularmente exigido.

Rua General Penha Brasil, n. 1011 - São Francisco - Palácio 9 de julho
Boa Vista, Roraima. Fone (95) 3621-1704

6

00000.0.002759/2022 (VOLUME 1) - 00000.9.080288/2022

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 008486CF
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: INGRID MARQUES DE CASTRO  EM 10/03/2022 07:58:39



P R E F E I T U R A  D E

BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
“BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ”

Desta  feita,  não  vislumbro  óbice  à  Adesão  à  Ata  de

Registro  de  Preços  nº  162/2021  –  SECOMP/MS  –  Pregão  eletrônico  nº

196/2021 (Processo nº  78854/2021-17),  pela Secretaria Municipal de Educação

e  Cultura  de  Boa  Vista/RR.  Dê-se  prosseguimento  ao  trâmite,  com  a

formalização do Termo de Adesão, e após, a efetivação da contratação.

Ademais,  em  atendimento  à  solicitação  contida  no  Ofício

nº  036/COAR/SUPREP/SECOMP  (NUP  9.051693/2022),  reforçamos  que

após  a  formalização  e  assinatura  do  contrato,  seja  remetida  cópia  ao  órgão

gerenciador da Ata.

É o Parecer.  S.M.J.

Boa Vista,  10 de março de 2022.

INGRID MARQUES DE CASTRO
Procuradora do Município

Matrícula  nº  954124

Rua General Penha Brasil, n. 1011 - São Francisco - Palácio 9 de julho
Boa Vista, Roraima. Fone (95) 3621-1704
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